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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. VIOLAÇÃO DE 
DOMICÍLIO. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. CRIME 
PERMANENTE. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. 
PRESCINDIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Hipótese em que os policiais civis, dando cumprimento ao mandado de 
busca e apreensão expedido em procedimento investigatório (Operação 
Calibres), se depararam com um sobrado com duas escadas externas, sem 
nenhuma indicação sobre a numeração das casas, razão pela qual a equipe se 
dividiu e ingressou em ambos os imóveis.
2. Embora a diligência tenha sido realizada em aparente extrapolação dos 
limites da ordem judicial, para alcançar também a outra casa, "em se tratando 
de crimes de natureza permanente, como é o caso do tráfico de entorpecentes 
e de posse irregular e posse ilegal de arma de fogo, mostra-se prescindível o 
mandado de busca e apreensão para que os policiais adentrem o domicílio de 
quem esteja em situação de flagrante delito, não havendo que se falar em 
eventuais ilegalidades relativas ao cumprimento da medida." (AgRg no RHC 
n. 144.098/RS, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado 
do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 17/8/2021, DJe de 24/8/2021).
3. Contexto fático que evidenciou, de maneira suficiente, a ocorrência de 
crime permanente e a existência de situação de flagrância apta a mitigar a 
garantia constitucional da inviolabilidade de domicílio e permitir o ingresso 
dos policiais em endereço diverso daquele contido na ordem judicial.
4. Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
28/02/2023 a 06/03/2023, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay 
Neto e João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) votaram com o Sr. Ministro 
Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik.
 

                                  Brasília, 06 de março de 2023.



Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por DANIEL GOMES DE ABREU contra 
decisão que não conheceu do  habeas corpus.  

Em razões, reitera a argumentação de que o mandado de busca e apreensão, 
autorizado pelo Juízo da Vara Única do Foro de Rio Grande da Serra-SP, especificou claramente 
a pessoa física do paciente e o seu endereço (na Rua Santo Antônio de Categeró, 389, casa 2), e 
que, no entanto, a medida foi estendida para alcançar local diverso, isto é, a casa 1. 

Sustenta que não havia fundadas razões para justificar a violação do domicílio, pois 
o paciente não era alvo de nenhuma investigação e não havia indicativo de prática de crime. 
Ressalta que sua residência possui identificação clara, sendo evidente a ilegalidade da ação dos 
agentes públicos e, por consequência, a ilicitude das provas obtidas.

Requer a reconsideração da decisão agravada, com o trancamento da ação penal, 



diante da ausência de justa causa. 
É o relatório. 

VOTO

O agravo não comporta provimento.
O Tribunal de Justiça de São Paulo afastou a alegação de ilegalidade da diligência 

que culminou na apreensão do material descrito na inicial acusatória, nos termos a seguir:
 

Em que pesem as alegações iniciais da combativa Defesa, afasta-se a arguição de 
ilicitude da prova da materialidade delitiva levantada, uma vez que, no caso de 
flagrante delito, a parte final do art. 5º, XI, da CF, excepciona a garantia da 
inviolabilidade do domicílio.
Cabe repisar que, em se tratando de crimes de natureza permanente, tais como o de 
sequestro, o de posse de arma de fogo ou munição, ou o de tráfico ilícito de 
substância entorpecente, pode-se a qualquer tempo, efetuar a prisão em flagrante, 
tanto durante o dia como à noite, desde que ainda perdure aludida permanência, 
independentemente da expedição de mandado judicial.
[...]
Não se desconhece a existência de decisão isolada da 6ª Turma do Colendo STJ, no 
sentido de que o flagrante hábil a autorizar o ingresso policial, sem mandado judicial, 
seria apenas aquele que resulta de verdadeira emergência, como nos casos de 
sequestro, em que há perigo à vida da vítima, não se justificando nas hipóteses dos 
demais crimes permanentes, como a simples posse de entorpecentes ou de armas 
ilegais.
O entendimento que acabou sendo firmado pelo Pretório Excelso é, contudo, diverso. 
O leading case, que teve inclusive repercussão geral reconhecida, versou exatamente 
caso no qual não havia perigo à vida de vítima, eis que se cuidava de flagrante de 
tráfico de entorpecentes, após ingresso forçado da polícia em residência, cuja 
validade acabou sendo reconhecida.
O Supremo Tribunal Federal, apreciando o tema n. 280, observou que a entrada 
forçada em domicílio sem mandado judicial será lícita, mesmo em período noturno, 
desde que venha “amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a 
posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob 
pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 
nulidade dos atos praticados”.
Conclui-se, portanto, que, conquanto seja efetivamente recomendável que aludida 
entrada forçada em domicílio venha, sempre que possível, precedida de mandado 
judicial, de tal sorte a respaldar previamente a conduta dos policiais na hipótese de a 
diligência ser infrutífera, fato é que eventual concretização do flagrante será 
evidentemente hábil a confirmar, a posteriori, a existência de fundadas razões 
justificando a adoção da medida pela situação deflagrante delito.
Não se pode tampouco olvidar que o Pretório Excelso, por decisão de lavra do 
Ministro Alexandre de Moraes, anulou determinação do colendo Superior Tribunal 
de Justiça que obrigava policiais a registrarem em áudio e vídeo a entrada em 
residências. A assertiva por parte dos policiais no sentido de que seu ingresso na 
residência ocorreu de modo legal tem, portanto, presunção de veracidade. Consoante 
o relator:

 
Na presente hipótese, apesar de ter alegado que “ao Superior Tribunal de Justiça 
compete, na sua função judicante, buscar a melhor interpretação possível da lei 
federal, de sorte a não apenas responder ao pedido da parte, mas também formar 
precedentes que orientem o julgamento de casos futuros similares”, o STJ excedeu-se, 



exercendo a “pura legislação”, pois criou requisito constitucional não existente para o 
afastamento excepcional da inviolabilidade domiciliar, ao exigir que, “além da 
documentação escrita da diligência policial(relatório circunstanciado), seja ela 
totalmente registrada em vídeo e áudio, de maneira a não deixar dúvidas quanto à 
legalidade da ação estatal como um todo e, particularmente, quanto ao livre 
consentimento do morador para o ingresso domiciliar”. Assim atuando, o Superior 
Tribunal de Justiça tornou conflituosa a relação entre o juiz e o legislador e 
desrespeitou, no exercício da interpretação, uma importante expressão restritiva do 
poder dos juízes enunciada pelo JUSTICE HOLMES, em 1917: “os juízes fazem e 
devem fazer obra legislativa, mas se nos interstícios da lei: não movem massas, mas 
somente moléculas” (Southern Pacific Co. v. Jensen, diss. Op. 244US 205, 221 1917). 
Incabível, portanto, na presente hipótese e em sede de habeas corpus individual, ao 
Poder Judiciário determinar ao Poder Executivo o aparelhamento de suas polícias, 
assim como o treinamento de seu efetivo e a imposição de providências 
administrativas como medida obrigatória para os casos de busca domiciliar, sob o 
argumento de serem necessárias para evitar eventuais abusos, além de suspeitas e 
dúvidas sobre a legalidade da diligência, em que pese inexistir (sic) tais requisitos no 
inciso XI, do art. 5ºda CF/88, nem tampouco no Tema 280 de Repercussão Geral 
julgado por essa SUPREMA CORTE.

 
Rejeita-se, portanto, a arguição de nulidade e, por consequência, a invalidade das 
provas derivadas. (e-STJ, fls. 419-423)
 

Conforme registrado na decisão agravada, os policiais civis, dando cumprimento ao 
mandado de busca e apreensão expedido no Procedimento Investigatório nº. 1500138-
40.2022.8.26.0512 (Operação Calibres), se depararam com um sobrado com duas escadas 
externas, sem nenhuma indicação sobre a numeração das casas (1 ou 2), razão pela qual a equipe 
se dividiu e ingressou em ambos os imóveis.

Embora a diligência tenha sido realizada também na casa n.º 1, em aparente 
extrapolação dos limites da ordem judicial, "em se tratando de crimes de natureza permanente, 
como é o caso do tráfico de entorpecentes e de posse irregular e posse ilegal de arma de fogo, 
mostra-se prescindível o mandado de busca e apreensão para que os policiais adentrem o 
domicílio de quem esteja em situação de flagrante delito, não havendo que se falar em eventuais 
ilegalidades relativas ao cumprimento da medida." (AgRg no RHC n. 144.098/RS, relator 
Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 
17/8/2021, DJe de 24/8/2021; grifou-se).

O contexto fático delineado nos autos evidenciou, de maneira suficiente, a ocorrência 
de crime permanente e a existência de situação de flagrância apta a mitigar a garantia 
constitucional da inviolabilidade de domicílio e permitir o ingresso dos policiais em endereço 
diverso daquele contido na ordem judicial.

A situação, assim, era demonstrativa da existência de estado de flagrância em crime 
permanente, baseado em fundadas suspeitas da sua prática em concurso de agentes, conforme 
narrado na inicial acusatória. Ademais, como dito na decisão impugnada, franqueado o acesso e 
apreendido o material bélico descrito na denúncia, a situação se amolda às hipóteses legais de 
mitigação do direito à inviolabilidade de domicílio. 

Sobre o tema, destaco, ilustrativamente, o seguinte precedente desta Corte:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. 
INGRESSO EM DOMICÍLIO. FUNDADAS RAZÕES. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE.
1. Nos crimes permanentes, tal como o de integrar organização criminosa, o estado de 
flagrância prolonga-se no tempo, o que, todavia, não é suficiente, por si só, para 
justificar busca domiciliar desprovida de mandado judicial, exigindo-se a 
demonstração de indícios mínimos de que, naquele momento, dentro da residência, 



está-se diante de uma situação de flagrante delito.
2. Consoante decidido no RE 603.616/RO pelo Supremo Tribunal Federal, não é 
necessária certeza quanto à prática delitiva para se admitir a entrada em domicílio, 
bastando que, em compasso com as provas produzidas, seja demonstrada justa causa 
para a medida, ante a existência de elementos concretos que apontem para situação de 
flagrância.
3. Na hipótese, havia indícios da prática criminosa, pois, após investigação de campo, 
teria sido recebido um vídeo do agravante portando armas de fogo em sua residência, 
bem como a informação de que iria transportar armamentos em seu veículo, o qual 
após ser avistado na garagem de seu endereço, fez com que os policiais adentrassem 
o imóvel do acusado, lá encontrando diversas armas de fogo.
4. Considerando-se que a ação policial esteve legitimada pela existência de fundadas 
razões (justa causa) para a entrada no imóvel em que se residia o agravante, não se 
constata a ilicitude das provas obtidas.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 668.321/SP, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador 
Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 22/2/2022, DJe de 
2/3/2022.)
 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. 
É como voto. 
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TERMO
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Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik.

 

Brasília, 07 de março de 2023


